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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul
LEI MUNICIPAL Nº 1906/2019, de 07 de Agosto  de 2019.
“ Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Adicionais Especiais no valor de R$6.000,00.”

	CATEA MARIA SANTIN  BORSATTO ROLANTE, Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Doutor Ricardo.
	FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU, sanciono e promulgo a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), sob códigos e especificações a seguir:
	[bookmark: _GoBack]12.366.0012.2033
	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

	3.3.90.14.00.06.01
	DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL ..........................................................
	1.000,00

	[bookmark: OLE_LINK7][bookmark: OLE_LINK8]20.608.0009.2023
	RECUPERAÇÃO DO SOLO

	3.3.90.14.00.07.01
	DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL ..........................................................
	5.000,00

	
	TOTAL
	6.000,00


Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura dos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo anterior, a redução parcial da seguinte dotação orçamentária:
	12.366.0012.2033
	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

	3.1.90.04.00.06.01
	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 639 ..................
	1.000,00

	20.125.0029.2081
	MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA

	3.1.90.08.00.07.01
	OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 501 ..............................
	500,00

	3.1.90.11.00.07.01
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 502 .
	2.000,00

	3.1.90.13.00.07.01
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 503 ..................................................
	2.000,00

	3.3.90.33.00.07.01
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 507 ................
	500,00

	
	TOTAL
	6.000,00


Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos  07 dias do mês de agosto de 2019.
CATEA MARIA SANTIN BORSATTO ROLANTE
PREFEITA MUNICIPAL
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MATEUS ARCARI
SECRETÁRIO  DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
____________________________________________________________________________________________________
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